
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 016/2021


PROCESSO LICITATÓRIO Nº 012/2020
 PREGÃO PRESENCIAL N° 006/2020

PREÂMBULO

O MUNICÍPIO DE MONTALVÂNIA, Estado de Minas Gerais, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 17.097.791/0001-12, com sede administrativa na Avenida Confúcio, 1150 – Centro – cidade de Montalvânia/MG, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Fredson Lopes França, brasileiro, divorciado, empresário, portador da cédula de identidade nº 1.546.906 (SSP/GO), inscrito no CPF sob o n°. 199.576.728-00, residente e domiciliado na Rua Galileu, n° 180, Centro, Montalvânia/MG, CEP: 39.495-000, a seguir denominado simplesmente “Contratante”, e de outro lado a empresa EMAM – EMULSÕES E TRANSPORTES LTDA, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº. 04.420.916/0006-66, situada na Rodovia Alça Leste, nº 255 – Distrito Industrial, Ibirite/MG, CEP: 32.433-000, neste ato representado pelo Sr. Leonardo Machado De Azevedo Vilela, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade MG-5738021 inscrito no CPF N° 001.481.006-94, residente e domiciliado em Manaus/AM na Avn. Mário Assayag,34 – Apt.401 – Torre Êxodo Shallon Tower Park-Compensa – CEP: 69.036-495, de ora em diante denominada simplesmente “Contratada”, para o fornecimento dos objetos conforme descrito na clausula primeira, em atendimento à solicitação da Secretaria Municipal de Infra Estrutura, Obras e Vias Urbanas, em face do desfecho do Processo Licitatório 012/2020 - Pregão Presencial n° 006/2020, em observância ao que prescreve a Lei Federal de Licitação nº 8.666/93, e suas alterações, bem como em conformidade com as clausulas seguintes:

DA JUSTIFICATIVA: Considerando a existência de saldo na Ata de Registro de Preços nº 012/2020, considerando que os preços serão mantidos, considerando a necessidade da continuidade no fornecimento dos materiais para a manutenção dos atendimentos dos serviços públicos, justifica-se a celebração do presente contrato para aquisição dos materiais supracitados, de forma parcelada, conforme segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS OBJETOS	

1.1 Constitui objeto deste contrato administrativo o fornecimento de emulsão asfáltica cationicar RL-1C, RR2C, CM 30, em conformidade com o descritos no quadro do anexo I – termo de referencia, em conformidade ainda com o descrito no instrumento convocatório/edital e seus anexos e em observância aos preços constante na proposta de preços devidamente reformulada pós lances, e de acordo com os ditames da Lei Federal nº 10.520/02 e de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93, instrumentos estes que são parte integrantes do presente contrato administrativo para todos os efeitos legais e de direito, independentemente de transcrição.

	ITEM
	UND
	QTD
	DESCRIÇÃO DOS OBJETOS
	VR UNIT.
	VR. TOTAL
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 (
Avenida
 
Confúcio,
 
nº
 
1150
 
–
 
CEP:
 
39.495-000
 
–
 
Montalvânia
 
–
 
MG
(38)
 
3614-1537
 
/ 3614-1429
 
/
 
3614-1007
)

	
05
	
TON
	
49,81
	EMULSÃO ASFÁLTICA CATIONICAR RL- 1C PARA USO EM PAVIMENTAÇÃO
ASFÁLTICA.
	R$ 3.603,75
	R$ 179.502,78

	
06
	
TON
	
46,80
	EMULSÃO ASFÁLTICA CATIONICAR RL- RR2C PARA USO EM PAVIMENTAÇÃO
ASFÁLTICA.
	R$ 3.832,56
	R$ 179.363,80

	07
	TON
	17,80
	ASFALTO DILUIDO DE PETRÓLEO CM 30
	R$ 6.792,50
	R$ 120.906,50

	Valor Global >>>>>>>>>>>>>
	R$ 479.773,08



CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS E FORMA DE PAGAMENTO	

2.1 - DOS PREÇOS

2.1.1 O Contratante pagará ao contratado, a importância global estimada em R$ 479.773,08 (quatrocentos e setenta e nove mil, setecentos e setenta e três reais e oito centavos) por conta do fornecimento dos objetos descritos na clausula primeira.

2.1.2 A importância total referida no subitem 2.1.1, foi extraída da proposta reformulada pós lances, e nela incluem todos os custos e benefícios decorrentes do fornecimento dos objetos, tais como encargos sociais, previdenciário, trabalhista, seguro e transporte, de modo a constituírem a única e total contra prestação pela execução do contrato administrativo.

2.2 - DO PAGAMENTO

2.2.1 O pagamento concernente às despesas de fornecimento dos objetos descritos no subitem 1.1 da clausula primeira, será efetuado pela Tesouraria do Município, através depósito bancário ou TED em nome da Contratada, até o 30° (trigésimo) dia a contar da data da emissão da nota fiscal/fatura devidamente empenhada, e acompanhada da respectiva autorização de fornecimento.

2.2.2 Não será efetuado qualquer pagamento a Contratada enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO	

3.1 As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:

02013020.1545203282.144.3.3.90.30.00.1.00 – Man. dos Serviços de Praças, Parques, Jardins e Vias Urbanas

CLAUSULA QUARTA – DA VIGENCIA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO	
4.1 Este contrato terá vigência a contar da data da sua assinatura, e encerrar-se-á no dia 31/12/2021.

CLÁUSULA QUINTA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL	

5.1 A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, até 25% (vinte e cinco por cento), de acordo com o que preceitua o § 1º do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE	

6.1 Constituir servidor na qualidade de fiscal para acompanhar a execução do contrato administrativo, conforme prescreve o art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93.

6.2 Convocar a Adjudicatária para retirar e assinar o “Contrato Administrativo” em conformidade com o prescrito no art. 64 da Lei 8.666/93, podendo esta notificação ser circunstanciada na própria ata do desfecho do julgamento do certame.

6.3 Buscando a defesa do interesse público, notificar, formalmente, à Contratada, quando constatar que o objeto está em desconformidade com o ofertado em sua proposta de preços ou quaisquer irregularidades atinentes ao atendimento das clausulas avençadas na “Ata de Registro de Preços” ou neste instrumento contratual, para as devidas providencias que satisfaça o cumprimento das avenças pactuadas entre as partes.

6.4 Aplicar à Contratada, as penalidades decorrentes de descumprimento das obrigações, conforme estabelece o art. 86 da Lei Federal nº 8.666/93, dentre estas obrigações as registradas na “Ata de Registro de Preços” e as descritas neste instrumento contratual.

6.5 Providenciar o devido pagamento através da tesouraria do Município, decorrente das despesas efetivamente contraídas, nos prazos avençados.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA	

7.1 A Contratada se compromete a realizar a entrega dos objetos descritos na clausula primeira, in loco (sede do Município) no prazo de até 15 (quinze) dias a contar da data do recebimento da autorização de fornecimento, em observância ao que prescreve o instrumento convocatório/edital, o anexo I – Termo de Referencia, a Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e demais legislação pertinente dentre elas o Código de Defesa do Consumidor, e de acordo com os valores descritos na proposta de preços reformulada pós lances, instrumentos estes que fazem parte deste contrato administrativo para todos os efeitos legais e de direito, independentemente de transcrição.

7.2 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, em decorrência do fornecimento/entrega dos objetos ora contratados.

7.3 Reparar, corrigir, reparar ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os objetos em que se verificarem vícios ou declínio na qualidade.

CLÁUSULA OITAVA – DO CRITERIO DE REAJUSTE DE PREÇOS	

8.1 Fica acordado entre as partes que não se aplica na presente avença qualquer pretensas de realinhamento de preços.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO	

9.1 O instrumento contratual firmado em decorrência da presente licitação poderá ser rescindido de conformidade com o disposto nos arts. 77 a 80 da Lei nº 8.666/93.

9.2 Na hipótese de ocorrer a rescisão administrativa prevista no art. 79, inciso I, da Lei n. 8.666/93, ao Contratante são assegurados os direitos previstos no art. 80, incisos I a IV, parágrafos 1º a 4º, da Lei citada.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO	

10.1 A fiscalização sobre o fornecimento/recebimento dos objetos da presente licitação, será exercida por um representante do Contratante, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93.

10.2. A fiscalização de que trata o item anterior não exclui, nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante a terceiros, por qualquer irregularidade, ou em decorrência de imperfeições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, inexistindo em qualquer circunstância, a co-responsabilidade do Contratante ou de seus agentes e prepostos, conforme prevê o art. 70 da Lei nº 8.666/93.

10.3 O Contratante se reserva ao direito de rejeitar no todo ou em parte dos objetos, se considerados em desacordo com os termos do presente contrato administrativo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA NOVAÇÃO	

11.1 Toda e qualquer tolerância por parte do Contratante na exigência do cumprimento do presente contrato, não constituirá novação, nem muito menos, a extinção da respectiva obrigação, podendo a mesma ser exigida a qualquer tempo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS	

12.1 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas nesta Licitação, erros ou atrasos na entrega dos objetos e quaisquer outras irregularidades, a Administração Municipal poderá, garantida a prévia defesa, aplica à adjudicatária as seguintes sanções:

a) Advertência;

b) Multa de 10% (dez por cento) aplicado sobre o valor do contrato administrativo, em decorrência de eventual fato superveniente que eventualmente cause prejuízo ao erário, sem prejuízo da rescisão contratual quando for o caso, salvo se por motivo de força maior definido em Lei, e reconhecido pela Autoridade Máxima Municipal.

c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, conforme prescreve o art 7° da lei 10.520/2003;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública em âmbito Federal, Estadual ou Municipal, enquanto pendurarem os motivos determinantes da punição ou até que a contratante promova sua reabilitação.

12.2 A sanção de advertência de que trata a alínea “a” será aplicada pela Autoridade Máxima Municipal e poderá ser aplicada nos casos de descumprimento das determinações necessárias à regularização do fornecimento dos objetos ou descumprimento de qualquer avença deste contrato administrativo.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS	

13.1 Os casos omissos, assim como as dúvidas, serão resolvidos com base na Lei nº 8.666/93, com alterações introduzidas pela Lei nº 8.883/94, cujas normas ficam incorporadas ao presente instrumento, ainda que delas não se faça aqui menção expressa.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO	

14.1 O Município se responsabilizará pela publicação do extrato do presente contrato administrativo, junto aos veículos de publicações de atos administrativos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO	

14.1 As partes elegem o foro da Comarca de Montalvânia/MG, para dirimir quaisquer questões decorrentes  da execução do presente Contrato.

E por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas que a tudo assistiram e também assinam.

Prefeitura Municipal de Montalvânia/MG, 06 de maio de 2021.
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      Fredson Lopes França	   Leonardo Machado De Azevedo Vilela
         Prefeito Municipal	        Emam Emulsões e Transporte Ltda
         CONTRATANTE	                            CONTRATADA
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